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PROPOSIÇÃO DE LEI N° 038, DE 5 DE JULHO DE 2022

Autoriza os donatários oriundos da Lei 2.039/2011 a 

construírem nos lotes recebidos em doação e dá outras 

providências.

O Povo do Município de Piumhi, por seus representantes, decretou e eu, em seu 

nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Os donatários de imóveis recebidos por força da Lei n. 2.039/2011 cujas 

construções não tenham sido realizadas no prazo a que se refere o artigo 8o da referida norma e 

artigo 1o da Lei 2.387/2019 terão o prazo ampliado por mais 05 (cinco) anos a partir da aprovação 

desta Lei.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.

)OS REIS SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

JOÃO MARCOS MACEDO SILVEIRA
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